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PRELIMINAR. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO  INICIAL  POR
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

- Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido de
revisão contratual, uma vez que aquela existe quando o pleito
constante da inicial  está legalmente impedido  de ser realizado em
juízo. 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. APLICAÇÃO
DO  CDC.  CUMULAÇÃO  DA  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  COM
ENCARGOS  MORATÓRIOS.  VEDAÇÃO.  RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO.
ART.  42  DO  CDC.  AUSÊNCIA  DE  ENGANO  JUSTIFICÁVEL  NA
COBRANÇA.  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO  NO  COLENDO  STJ.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO COM ARRIMO NO ART. 557 DO CPC.

- É entendimento pacífico nos Tribunais a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor (CDC) às operações bancárias, uma vez que
está plenamente caracterizado o conceito de consumidor (art. 2°) e
de fornecedor (art. 3°), nos exatos termos da lei consumerista. 

- Conforme entendimento do Colendo STJ, a cobrança da comissão
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de  permanência  é  vedada  quando  cumulada  com  encargos
remuneratórios e correção monetária.

- É abusiva a cobrança de encargos em contratos de financiamento,
sem a  devida  informação  de  quais  serviços  foram realizados  em
virtude do seu pagamento.

- De acordo com o art. 42 do CDC, devem ser restituídos em dobro
os valores pagos em razão de cobrança indevida. Não sendo caso de
engano  justificável  a  cobrança  de  valores  a  maior  por  parte  da
instituição financeira, é forçoso o cumprimento do art. 42 do CDC,
sendo devolvido o valor pago em dobro.

Vistos.

Trata-se  de  apelação  interposta  por BV  FINANCEIRA  S/A contra
sentença (f.  148/153) do Juiz da  10ª Vara Cível da Comarca da Capital, nos
autos da ação revisional ajuizada por MARCELA ALMEIDA PESSOA, que julgou
parcialmente procedente o pleito inicial, determinando que a comissão de
permanência  não  fosse  cobrada  cumulativamente  com  os  demais  encargos
moratórios, com a devolução em dobro de eventuais valores cobrados de forma
ilegal.  Quanto  à  capitalização  dos  juros  e  às  tarifas  previstas  no  contrato
revisado, considerou legal sua pactuação.

Em suas razões recursais (f.  155/164), o banco apelante aduz, em
pre  liminar  ,  a  impossibilidade  jurídica  do  pedido,  ante  ausência  de  situação
ensejadora de revisão contratual. N  o mérito  , infere que não há comprovação de
que  a  comissão  de  permanência  fora  cobrada  de  forma  ilegal,  ou  seja,
cumulada  com demais  encargos  moratórios.  Por  sua  vez,  caso  não  haja  o
acolhimento do pleito recursal, requer o apelante que a restituição de valores
cobrados a maior seja de forma simples, e não dobrada, como deliberado na
sentença. 

Contrarrazões às f. 193/199, pelo desprovimento do apelo.

Parecer Ministerial às f. 203, sem manifestação de mérito. 

É o relatório necessário. 

DECIDO.

A BV Financeira, ora apelante, aduz a preliminar de impossibilidade



AP n. 0008453-50.2013.815.2001

jurídica  do  pedido,  pois  estaria  ausente  a  situação  ensejadora  da revisão
contratual.

Segundo Humberto Theodoro Júnior:

Pela possibilidade jurídica indica-se a exigência de que deve existir,
abstratamente, dentro do ordenamento jurídico, um tipo de providência
como a que se pede através da ação. Esse requisito, de tal sorte, consiste
na viabilidade jurídica da pretensão deduzida pela parte em face do direito
positivo em vigor. O exame realiza-se, assim, abstrata e idealmente, diante
do ordenamento jurídico.1

Portanto, por possibilidade jurídica do pedido entende-se a previsão
em abstrato no ordenamento jurídico da possibilidade de requerer tutela
jurisdicional sobre  determinando assunto. Desse modo, a impossibilidade
jurídica somente ocorrerá quando o pedido estiver expressamente vedado
pelo Direito. O exemplo clássico é quanto à dívida de jogo, pois nesse caso a
responsabilidade existe, mas a obrigação de pagamento não há, pois o Código
Civil brasileiro veda a obrigação de pagamento por dívida de jogo.

No caso em disceptação o pleito de revisão contratual não é proibido
pelo ordenamento  jurídico  pátrio,  portanto,  não há falar  em impossibilidade
jurídica do pedido. 

Isso posto, rejeito a preliminar.

MÉRITO RECURSAL

Verte dos autos que as partes litigantes firmaram um contrato de
arrendamento mercantil (leasing), tendo como objeto um veículo. Todavia,
o autor, por considerar que existem dispositivos na avença que estão causando
desequilíbrio contratual, ajuizou a presente demanda objetivando expurgá-los. 

Afirma, então, que as cláusulas indevidas apontam anatocismo ou
capitalização de juros,  tarifas abusivas e acumulação indevida da comissão de
permanência com encargos moratórios. 

É  entendimento  pacífico  nos  Tribunais  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  (CDC)  às  operações  bancárias,  uma  vez  que  está
plenamente caracterizado o conceito de  consumidor (art. 2°) e de  fornecedor
(art. 3°), nos exatos termos da lei consumerista. 

Basta, portanto, a mera observação da forma pela qual o dinheiro é

1 In Curso de Direito Processual Civil – Vol. 1, 44 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 63.
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posto à disposição do público. Ou seja, se de um lado as instituições financeiras
estiverem prestando um serviço com intuito lucrativo, caracterizando-se como
fornecedor,  e  de  outro  estiver  o  cliente  utilizando-se  dos  serviços  como
destinatários finais e, portanto, consumidores, haverá uma relação de consumo,
aplicando-se, assim, todas as normas do diploma consumerista.

Veja-se que o CDC trata especificamente dos serviços bancários e de
crédito em seus artigos 3º, § 2° e 52, não havendo margem para qualquer
interpretação em sentido contrário. 

O  caso  em  tela  trata  de  relação  de  consumo.  Por  conseguinte,
incidem normas cogentes, de ordem pública e interesse social (art. 1°), o que
significa  dizer  que  não  são  derrogáveis  por  vontade  dos  interessados.  É
aplicável,  então,  todo  o  sistema  consumerista  à  relação  ajustada  entre  as
partes, o qual prevê princípios e regras que visam à efetivação da tutela do
consumidor, reconhecidamente vulnerável no mercado de consumo, incluindo a
relação entre as instituições financeiras e seus clientes. 

Eis os ensinamentos de Cláudia Lima Marques:

(...) A vulnerabilidade não é, pois, o fundamento das regras de proteção ao
mais  fraco,  é  apenas  a  “explicação”  destas  regras  ou  da  atuação  do
legislador (Fiechter-Boulvard, Rapport, p. 328), é a técnica para as aplicar
bem, é a noção instrumental que guia e ilumina a aplicação destas normas
protetivas e reequilibradoras, à procura do fundamento da igualdade e da
justiça eqüitativa.2

Como visto no relatório acima, o banco apelante, nas razões do seu
recurso, aduz que a autora/apelada não comprovou a cumulação da comissão
de permanência com demais encargos. 

No tocante à cobrança da comissão de permanência, cumulada
com demais encargos moratórios, é importante registrar o entendimento do STJ
exposto na Súmula 472, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VEDADA A CUMULAÇÃO COM
CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. PREVALÊNCIA DOS ENCARGOS
DA MORA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DA
PRESIDÊNCIA MANTIDA. 1. "A cobrança de comissão de permanência
- cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos
remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a

2 (Marques, Cláudia Lima. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor: arts. 1° a 74: aspectos materiais / Cláudia
Lima Marques, Antônio Herman V. Benjamin, Bruno Miragem. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 120).
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exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa
contratual" (Súmula n. 472/STJ). 2. Inadmissível, em sede de agravo
regimental, a formulação de pedido que não consta das razões do recurso
especial. 3. Agravo regimental desprovido.3

Ademais,  vale  dispor  que  é  incabível  a  alegação  de  que  o
autor/apelado não comprovou tal cumulação, posto que o ônus probandi
era da instituição financeira apelante, haja vista o comando judicial, f. 31, que
determinou à exibição do contrato entre as partes.

Isso posto, era do apelante a demonstração de que a comissão de
permanência não estava sendo cobrada cumulativamente com demais encargos
moratórios. Sendo assim, correta a sentença que determinou a cobrança desta
verba sem a referida cumulação.

Em relação ao pedido de restituição em dobro dos valores pagos
em decorrência da cumulação, é de conclusão lógica que se foram adimplidos
em virtude de uma cobrança indevida, o apelante fica obrigado a restituir o
valor pago em dobro, nos termos do art. 42 do CDC, in verbis:

Art.  42.  Na  cobrança  de  débitos,  o  consumidor  inadimplente  não  será
exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento
ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à
repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso,
acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano
justificável.

O parágrafo único do artigo em comento é claro ao afirmar que o
consumidor cobrado em quantia indevida tem direito a repetição do
indébito em dobro. 

Destarte, se o fornecedor cobrar determinada quantia indevida, mas
pautada no engano justificável pelas circunstâncias do caso concreto, ele se
exime da punição de devolver a quantia em dobro.

O engano justificável é aquele que não decorre de dolo (má-fé) ou
culpa. Nesse sentido, destaco comentário da professora Ada Pellegrini Grinover:

Se o engano é justificável não cabe a repetição. No código Civil, só a má-fé
permite a aplicação da sanção. Na legislação especial (CDC), tanto a má-fé
como a culpa (imprudência, negligência e imperícia) dão ensejo à punição.

3 AgRg no REsp 1093879/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe
22/03/2013.
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O engano é justificável quando não decorre de dolo ou de culpa. É aquele
que, não obstante todas as cautelas razoáveis exercidas pelo fornecedor-
credor, manifesta-se.4

Nessa mesma perspectiva trilha o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça, conforme julgado adiante:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ÁGUA  E  ESGOTO.
COBRANÇA  INDEVIDA.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO.  CDC.  POSSIBILIDADE.
ERRO INJUSTIFICÁVEL. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.  As  Turmas  que  compõem a  Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de
Justiça firmaram o entendimento de que "O engano, na cobrança indevida,
só é justificável quando não decorrer de dolo (má-fé) ou culpa na conduta
do  fornecedor  do  serviço"  (REsp  1.079.064/SP,  Rel.  Min.  HERMAN
BENJAMIN,  Segunda  Turma,  DJe  20/4/09).  2.  Não  há  falar  em  erro
justificável na hipótese em que a cobrança indevida ficou caracterizada em
virtude  da  inexistência  de  prestação  de  serviço  pela  concessionária.  3.
Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1221844/RJ,  Rel.  MIN.
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe
24/08/2011) RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
TARIFA  DE  ÁGUA  E  ESGOTO.  COBRANÇA  INDEVIDA.  CULPA  DA
CONCESSIONÁRIA.  RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO.  (…)  4.  Interpretando  o
disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC, as Turmas que compõem a
Primeira Seção desta Corte de Justiça firmaram orientação no sentido de
que "o engano, na cobrança indevida, só é justificável quando não decorrer
de dolo  (má-fé)  ou  culpa na conduta  do fornecedor  do serviço"  (REsp
1.079.064⁄SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 20.4.2009).
Ademais, "basta a culpa para a incidência de referido dispositivo, que só é
afastado  mediante  a  ocorrência  de  engano  justificável  por  parte  do
fornecedor" (REsp 1.085.947⁄SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe
de  12.11.2008).  Destarte,  o  engano  somente  é  considerado  justificável
quando não decorrer de dolo ou culpa. 5. Na hipótese dos autos, a Corte
de origem concluiu que estava caracterizada a culpa da concessionária na
cobrança  indevida  da  tarifa  de  água  e  esgoto,  não  sendo,  portanto,
razoável falar em engano justificável. (…)5

Ademais,  a  prova  da  justificabilidade  do  engano  compete  ao
fornecedor,  e  isso  não  restou  devidamente  comprovado  nos  autos.  Nesse
contexto,  é  devida  a  devolução  em  dobro  dos  valores  cobrados
ilegalmente.

Diante das considerações expendidas e com arrimo nos dispositivos
legais  enfocados, rejeito a preliminar e  nego seguimento à apelação,

4 Código Brasileiro de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto / Ada Pellegreni Grinover … [et
al].- 8 ed. - Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2005, p. 397. 

5 REsp n. 1.115.741⁄RJ, Relatora: Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, publicação: DJe de 24⁄11⁄2009.
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com supedâneo no art. 557 do CPC.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 26 de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator


